
MOVIMENTO DE^EDDDAÇSO DE BASE 
Av. Cristóvão Colombo, 571 

B^lo Hor.izonte - Minas Gerais 

Termo Aditivo ao Convênio cele- 
brado aos vinte e vm (21) dias 
do mes de março de mil novecen- 
tos e sessenta e um (1961) en- 
tre o fflfl^fltfo^Q tfe EdaoaõSQ e, 
Cr^tttra è, a Conferência Uocional 
dos Bispos d6 Brasil, para  que 
o Movimento de Educação de.Base 
(ME B) execute programa de edu 
cação de "base nas áreas subde — 
senvolvidasj visando ao cumpri- 
mente do Decreto nQ 50 370, de 
21/3/1961, modificado pelo de n^ 
52 2^7> de 17/7/19^. 

Aos âozenove (19) dias do mes de 3unho de mil novecea 
tbú e sessenta e quatro5 presentes Ao Gabinete do Ministro da Educa- 
ção G Culturaj o respectivo titular PíofèsSor FláVIO SÜPLICI DE LA- 
CERDA © Dom AVELAR BRAHDÜO VILELA., representando neste ato, devidamea 
te credenciado, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, manteng. 
dora e administradora do Movimento de Educação de Base (M.E.B.), foi 
firmado o presente Termo Aditivo ao Convênio Celebrado entre o Mini^. 
tlrio e a Conferência dos Bispos do Brasil, aos vinte e um (21) do 
mês de março de mil novecentos e sessenta e um (19&0) publicado^fto 
Diário Oficial de vinte e três (23) seguinte, para fim especial de A 
tilização de recursos constantes do Crçamento Geral da União, para o 
corrente exercício, de conformidade com as cláusulas seguintes: 

QUÍÚ.SÜLA PRIMEVA - • Ministério da Educação e Cultu- 
ra conecderá, em atendimento   à 

Cláusula Sexta do Convênio original e em cumprimento ao disposto nos 
artigos 72 o 82 do Decreto n^ 52 267, de 17 de julho de 19^3, a im- 
portância de Or^T^OO.OOOjOO (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MILHÜES 
E QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS), que será paga em quatro (k)  parcelas, 
sendo a primeira de 8r$93.8[|.0.000,00 (NOVENTA E TREM MILHCÍES, OITO- 
CENTOS B QUARENTA MIL CRUZEIROS), na presente data e as subsequentes 
nos meses nos meses de agosto, outubro e dezembro do corrente ano, 
condicionadas ao cumprimentfes por parte do Ministério da Fazenda ^"do- 
esquema financeiro estabelecido para o Ministlrip da Educação e Cul- 
tura, sendo que a importância total será aplicada de conformidade 
com o plano de aplicação constante do processo nQ 227 %$3/6k)  do Mi«* 
nisteri»". da Educação e Cultura, 

Termo aditivo ao convênio celebrado aos 21 de março de 1961 entre o Ministério da Educação e Cultura e a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, para que 
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Cli^USULA SEGUNIlá, « A despesa decorrente do presente 

Termo Aditivoj na importância dé 

0r$$;7 UOC  000,00 (QUINHENTOS B QUARENTA E SETE MILHGES E QUATROCEN- 

TOS MIL CRUZEIROS), correta à oonta dos decursos cinsignados a Wilág 

do Orçamentária dezesseis (16)  - Departaáento'Nacional âo Edttcação, 

o se olassifica na Verba três, zero.zere»ZQr©é (3*0,00)  - Desenvolvi 

raento Econômico e Social, Consignação três.m.zero«zero (5«1«00) « 

Serviços om Regime Especial de Financiamentoj Subconsignaçao troscnm. 

zoro.sote (3.1.07) - Fttndo Nacional do Ensino Primário, item um (1) - 

Plano Trienal de Educação, Inciso quatro A •• (i;-A) - Movimento de E« 

ducaç^o So Base (M.E.B.) etc. do sub-anexo quatro (U) - Poder Execu- 

tiva, artigo quarto (l\.&)  da Lei n^ lx  295, do 16  de dezembro de mil 

novecentos e sessenta e três (1963) ? cuj© credita foi automaticamen- 

te distribuído ao Tesouro Nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 Ministério da Educação e Cultu- 

ra poderá fiscalizar, por ânterm^, 

dio dos seus órgãos próprios ou de representantes ospecialmonto do — 

signados o credenciados, a execução do programa de educação de base 

a cargo do M.E.B., relativamente à aplicação dos recursos a que se 

refere o presente Termo Aditivo bem como acompanhará o desenvolvi- 

mento dos programas educacionais. 

CLÁUSULA Qü/iRTA - 0 presente Termo Aditivo terá vlgoa 

' cia a partir da data de sua assina- 

tura. 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem em vigor todas as demais. 

cláusulas do Convênio original e não modificadas pelo Decrete nQ... 

52 2^7, do 19^5? e presente Termo Aditivo. 

E, por estarem acordes, lavrou-so este Termo Aditivo, ^ 

que vai assinado pelas partes interessadas e pelas testemunhas abaixo. 

Brasília, 19 do junho de 1961;, 

as. FLitVIO SUPLIGY DE LACERDA 

as.Dom AVELAR BRANDÍfot VILELA 

TESTEMUNHAS: 

assí Jucundino Furtado 

ass: Francisco Monteiro Filho 

Cra/.*- 

atl- 
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